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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Altera  o  art.  833  do  Código  de
Processo Civil, Lei n° 13.105, de 2015, para
estabelecer  a  impenhorabilidade  de
benefícios  assistenciais  recebidos  pelo
devedor.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera o art. 833 do Código de Processo Civil, Lei

n°  13.105,  de  2015,  para  estabelecer  a  impenhorabilidade  de  benefícios

assistenciais recebidos pelo devedor. 

Art. 2° O inciso IV do art. 833 do Código de Processo Civil, Lei

n° 13.105, de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 833. .......................................................................................
..............................

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as
remunerações, os proventos de aposentadoria, as pensões, os
pecúlios,  os  montepios,  os  benefícios  assistenciais  e  os
auxílios  emergenciais,  bem como as  quantias  recebidas  por
liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e
de  sua  família,  os  ganhos  de  trabalhador  autônomo  e  os
honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º ;

................... ( NR). 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Recentemente, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar o Resp

n° 1935102, estabeleceu a impenhorabilidade do auxílio emergencial pago pelo

governo federal durante a pandemia, tendo em vista o previsto no inciso IV do
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art. 833 do CPC. Com base na interpretação finalística do dispositivo, afirmou

que  o  valor  não  poderia  ser  penhorado  tendo  em  vista  a  necessidade  de

garantir a dignidade e o patrimônio mínimo do devedor. 

O  julgamento,  embora  louvável  e  meritório,  revelou  um

problema legal.  Em razão da ausência de previsão expressa no Código de

Processo Civil sobre a impenhorabilidade de auxílios emergenciais e benefícios

assistenciais  eventualmente  pagos  pelos  governos  federal,  estadual  e

municipal, tem havido alguma controvérsia sobre a possibilidade de penhora

destes valores. 

O presente projeto de lei, desse modo, busca deixar evidente a

natureza impenhorável  de auxílios e benefícios  assistenciais  recebidos pelo

devedor, pois, além de possuírem natureza claramente alimentar, somente são

pagos  em  virtude  da  situação  de  elevada  vulnerabilidade  e  até  mesmo

miserabilidade de quem recebe.

Ante o quadro, peço o apoio dos meus pares para aprovar o

projeto de lei. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA

2021-18727
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015 
 

Código de Processo Civil. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO E DO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Da Penhora, do Depósito e da Avaliação 

 

Subseção I 

Do Objeto da Penhora 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 833. São impenhoráveis:  

I - os bens inalienáveis e os declarados, por ato voluntário, não sujeitos à 

execução;  

II - os móveis, os pertences e as utilidades domésticas que guarnecem a residência 

do executado, salvo os de elevado valor ou os que ultrapassem as necessidades comuns 

correspondentes a um médio padrão de vida;  

III - os vestuários, bem como os pertences de uso pessoal do executado, salvo se 

de elevado valor;  

IV - os vencimentos, os subsídios, os soldos, os salários, as remunerações, os 

proventos de aposentadoria, as pensões, os pecúlios e os montepios, bem como as quantias 

recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e de sua família, os 

ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, ressalvado o § 2º;  

V - os livros, as máquinas, as ferramentas, os utensílios, os instrumentos ou outros 

bens móveis necessários ou úteis ao exercício da profissão do executado;  

VI - o seguro de vida;  
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VII - os materiais necessários para obras em andamento, salvo se essas forem 

penhoradas;  

VIII - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família;  

IX - os recursos públicos recebidos por instituições privadas para aplicação 

compulsória em educação, saúde ou assistência social;  

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o limite de 40 (quarenta) 

salários-mínimos;  

XI - os recursos públicos do fundo partidário recebidos por partido político, nos 

termos da lei;  

XII - os créditos oriundos de alienação de unidades imobiliárias, sob regime de 

incorporação imobiliária, vinculados à execução da obra.  

§ 1º A impenhorabilidade não é oponível à execução de dívida relativa ao próprio 

bem, inclusive àquela contraída para sua aquisição.  

§ 2º O disposto nos incisos IV e X do caput não se aplica à hipótese de penhora 

para pagamento de prestação alimentícia, independentemente de sua origem, bem como às 

importâncias excedentes a 50 (cinquenta) salários-mínimos mensais, devendo a constrição 

observar o disposto no art. 528, § 8º, e no art. 529, § 3º.  

§ 3º Incluem-se na impenhorabilidade prevista no inciso V do caput os 

equipamentos, os implementos e as máquinas agrícolas pertencentes a pessoa física ou a 

empresa individual produtora rural, exceto quando tais bens tenham sido objeto de 

financiamento e estejam vinculados em garantia a negócio jurídico ou quando respondam por 

dívida de natureza alimentar, trabalhista ou previdenciária.  

 

Art. 834. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e os rendimentos 

dos bens inalienáveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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